
 

 

INDICAÇÃO 019/2013 

 

 

 

Indicamos ao Prefeito Municipal que determine ao Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos que proceda na formulação de projeto 

de lei criando uma gratificação ou incentivo consistente na 

doação de vale alimentação equivalente ao valor de uma cesta 

básica a ser destinado aos servidores que possuem vencimentos 

básicos de aproximadamente um salário mínimo, uma vez que tais 

servidores passam por bastante dificuldade em razão do baixo padrão 

de salário, devendo ser acrescentado que o aumento da remuneração 

decorrente do salário mínimo não representa ganho real na medida em 

que é sabido por todos que o aumento do salário mínimo provoca 

sempre uma alta de preços dos produtos básicos que suplanta o 

reajuste legal, fazendo com que a cesta básica fique mais onerosa.  

 

 Na certeza da atenção que os ilustres pares dispensarão a 

presente indicação, pedimos a sua aprovação para posterior 

encaminhamento ao Prefeito Municipal.  

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de março de 2013. 

 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS VILELA TOSTES 

Vereador 

 

 

 

 
 


